
.... -·-·-. 

<?à?~lato vlfr.t?11ctJal 4 ~tta rlB ..9.fo 
E.lado do E•pflllo Sanlo 

L E l NQ 087/92 

Cria Cargo de Assessor Especial , dispõe 

sob r e suas atribuições e dá outras provl 

ciências . 

A C~mara Municipal de Garra de São Francisco , Es 

tado do Cspfrito Santo , usando de suas atr r huiçÕes , 

DECHETí\ 

Art . lQ - Elica criado , na Secretaria Muni.clpal ' 

de Serviços o cargo Comissionado de Assasse~ Especial para As 

suntos de TelBvisão . 
Art . 29 - O Cargo criado na forma do art. lP se

rá d n referência CS - 1 , de ve ncimento s id~nticos aos d e rn enc ion~ 

da refe rência , provido livremente pelo Profoito Municipal . 

Art , J~ - O atual Cargo de Diretor do DCSfLL cria 

do pela Lei nº 021/09 , passa automatlcamunl~ a ser classiíicado 

como Assessor Especial CS - 1 , 

llrt . 4º - Compe te ao Assessor Especial para Assun 

tos de lelevisão : 

1 - implantar no MunicÍp io t an tas torres , anl•1nao 

ou repetidores de t elevisio , quantos forem necess~rios para que 

a pop11 lnção possa rec ebe r o sinal de t e levisão do m11ior 11Úmoro 

' de canais poss~ve l; 

II - amplia r e melhorar , tm1to nn Dl!ltri tn cfo Se 

de quanto nos demais Distritos , a image m de tolevisão ; 

111 - conservar a boa imag am de televisão , l,nclu 

sive co111unice-.-do por esc r ito ao Seto r de Compras a necessidade 

de peça s antes de as mes mas f a lta ram; 

lV - administrar as to r res , antenas e r epet i dores 

de tolevisio do MunlcÍpio j~ e~i stentes ou que vanham a exJ 9t ir , 

de formo que se mantenha o maior número dA carniia> sinton L zados , 

com boa imagem o bom som , em todas AS partes do MunlcÍpio ; 

V - uollcitnr do Secre t á rio de Obras e Serviços 
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as provid~nrias noccss~rias pa r n que o ~Pr vJço du l mngem P snm 
rle Lelov i sio alcance , com psrf 9içio , tudos os mor ador es do Mu

nicÍpio , inclusive e a qu isição de materiais e paças pera essa' 

finalidade ; 
VI - desempenhar todas as funções e d tribuiçÕo s nccr.ssã

rias relacionodas oom s u rvi ços técn JCO!l de tor ces , !lntenns , r_!! 

pe t idores e demal e serviç os inerentes à imágem e som de televJ; 

s~o . de m-do que a populeçio do Munic l pio soja bem a tendida com 

esse serviço . 

Art . 52 - O Prereito ~unicipal , por Decreto , u 

dará a tribuir ao Assessor Especial outras funções relacionadas 

com n ~ rea de sua ºº"'P~t~nc la . 
Art. 6º - As despHses neces sárias pa r a e xecução 

dest· projeto , ocorrerao por conta de dotações nrçemen tár ias ' 

prÓprLas de pagammto de 

l\['t . 79 -

pessoal , 

sta Loi 

, 
suplement?des , se necc .sario . 

entrará em vlgor na dato de 

!lua pubJ icação , r e v nga das as dl!ipos içÕes em CLmtrério . 

Sala Oenjamlm Cons ant , 10 de no embr o do l. 9º7 , 

Presidente 

. . 
Rsg . cm livro propr10 

na dat:i supr;1 

(lLWtJ~~ 
AfilLom Mo r 1es 

J ec re tá ri o Adr.i . 
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